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PUBLICACÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da Republica». 

S U M Á R I O 

Primeiro-Ministro: 
Despachos: 

ADJUDICA À MAFUIA COMERCIAL, LIMITADA, A AQUISIÇÃO DE 
CEM POR CENTO DO ACTIVO DO «ARMAZÉM DE COMÉRCIO 
GROSSISTA DA BEIRA», UNIDADE INTEGRADA NA COGROPA. 

ADJUDICA À EMPRESA OMNI - SOCIEDADE MOÇAMBICANA 
DE SERVIÇOS, LIMITADA, A AQUISIÇÃO DE SESSENTA POR 

CENTO DO PATRIMÓNIO FIXO DA FAPEL/FAPACAR. 

ADJUDICA À VAN LEER PACKAGING WORLDWIDE, A AQUISIÇÃO 
DE CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DA EMBALA-
GENS VAN LEER MOÇAMBIQUE. 

MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO 
SOCIAL: 

Diploma Ministerial n.° 12/98 
APROVA O REGULAMENTO INTERNO DO INSTITUTO NACIONAL 

DA ACÇÃO SOCIAL - INAS. 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A C O G R O P A IDENTIFICADA, 
ATRAVÉS DO DECRETO N.° 3 / 9 3 , DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRU-
TURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE 
AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA a) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA 
MESMA LEI E DO DECRETO N.° 2 1 / 8 9 , DE 2 3 DE MAIO, FOI 
ABERTO UM CONCURSO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE CEM POR 
CENTO DO activo DA EMPRESA NO SEU TODO OU DAS SUAS 
UNIDADES. 

CONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM A MAFUIA COMERCIAL, 
LIMITADA, URGE FORMALIZAR A ADJUDICAÇÃO DE CEM POR CENTO 
DO ACTIVO DO «ARMAZÉM DE COMÉRCIO GROSSISTA DA BEIRA», 
UNIDADE INTEGRADA NA C O G R O P A . 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DE DIREITOS E OBRIGAÇOES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DESTA UNIDADE 
EMPRESARIAL; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA À MAFUIA COMERCIAL, LIMITADA, A AQUISI-
ÇÃO DE CEM POR CENTO DO ACTIVO DO «ARMAZÉM DE COMÉRCIO 
GROSSISTA DA BEIRA», UNIDADE INTEGRADA NA C O G R O P A , 
NOS TERMOS ACIMA REFERIDOS. 

2. DE HARMONIA COM O ARTIGO 4 6 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA C O G R O P A , RAIMUNDO 
JORGE MATULE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 
DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR, 
BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA UNIDADE AOS ADJU-
DICATÁRIOS. 

MAPUTO, 2 6 DE JANEIRO DE 1998 - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A FAPEL/FAPACAR IDENTIFICADA 
PARA REESTRUTURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 
/ 9 1 , DE 3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA c) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA 
MESMA LEI, E DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 21 DE NOVEMBRO, 
FOI EFECTUADO UM CONCURSO RESTRITO COM VISTA À ALIENAÇÃO 
DE ATÉ OITENTA POR CENTO DO PATRIMÓNIO FIXO DA EMPRESA, 
SEM ACTIVOS CORRENTES E SEM PASSIVO, NOS TERMOS DEFINIDOS 
NO RESPECTIVO MEMORANDO DE VENDA 

CONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM A EMPRESA O M N I - SOCIEDADE MOÇAMBICANA DE SERVIÇOS, LIMITADA, DEVIDA-
MENTE QUALIFICADA NO CONCURSO, URGE FORMALIZAR A ADJUDI-
CAÇÃO DE SESSENTA POR CENTO DO PATRIMÓNIO FIXO DA FAPEL/ 
/FAPACAR. 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA, ME-
DIANTE CONSTITUIÇÃO DE UMA SOCIEDADE COM O ESTADO. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA À EMPRESA O M N I - SOCIEDADE MOÇAM-
BICANA DE SERVIÇOS, LIMITADA, A AQUISIÇÃO DE SESSENTA POR 
CENTO DO PATRIMÓNIO FIXO DA FAPEL/FAPACAR, NOS TERMOS 
ACIMA REFERIDOS, MEDIANTE CONSTITUIÇÃO DE UMA SOCIEDADE 
ANÓNIMA COM O ESTADO. 

2. DE HARMONIA COM O ARTIGO 4 6 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADA A PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA FAPEL/FAPACAR, MARIAMO 
ABDUL CARIMO PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 



DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR 
E NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA EMPRESA À NOVA SOCIEDADE, 
BEM COMO PARA REPRESENTAR O ESTADO NA ELEIÇÃO DOS RES-
PECTIVOS CORPOS SOCIAIS. 

MAPUTO, 5 DE FEVEREIRO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINIS-
TRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Despacho 

NO QUADRO DE PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A EMBALAGENS VAN LEER MO-
ÇAMBIQUE IDENTIFICADA PARA REESTRUTURAÇÃO -AO ABRIGO DO 
ARTIGO 14 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DA LEI 
N.° 15/91, DE 3 DE AGOSTO, E DO DECRETO N.° 28 /91 , DE 21 
DE NOVEMBRO, FOI REALIZADA UMA NEGOCIAÇÃO PARTICULAR 
COM A VAN LEER PACKAGING WORLDWIDE RELATIVAMENTE À 
ALIENAÇÃO DE CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO DA 
EMPRESA. 

CONCLUÍDA A REFERIDA NEGOCIAÇÃO, E EM ORDEM À DEFINIÇÃO 
PRECISA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES, NO ÂMBITO DA 
PRIVATIZAÇÃO DA EMBALAGENS VAN LEER MOÇAMBIQUE; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. Ê ADJUDICADA À VAN LEER PACKAGING WORLDWIDE, A 
AQUISIÇÃO DE CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DA 
EMBALAGENS VAN LEER MOÇAMBIQUE. 

2. Ê DESIGNADA A PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTORA DE 
PRIVATIZAÇÃO DA EMBALAGENS VAN LEER MOÇAMBIQUE, MA-
RIAMO ABDUL CARIMO, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO 
ESTADO DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELE-
BRAR E NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA EMPRESA AO ADJUDICATÁRIO. 

MAPUTO, 9 DE FEVEREIRO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINIS-
TRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL 

DIPLOMA MINISTERIAL N.° 12 /98 
de 18 de Fevereiro 

AO ABRIGO DO DECRETO N.° 28 /97 , DE 10 DE SETEMBRO, 
FOI CRIADO O INSTITUTO NACIONAL DA ACÇÃO SOCIAL - INAS 
E APROVADO O SEU ESTATUTO ORGÂNICO. 

AO INAS, PESSOA COLECTIVA DE DIREITO PÚBLICO DOTADA 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, 
SUBORDINADO AO MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO 
SOCIAL, CABE GARANTIR A EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E ECONÓMICA DIRECTA AOS GRUPOS ALVO EM 
COORDENAÇÃO COM INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS DE ACÇÃO 
SOCIAL E COM ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS ENVOL-
VIDAS NESTE CAMPO DE ACTIVIDADE. 

HAVENDO NECESSIDADE DE TORNAR MAIS EXECUTÓRIO O SEU 
ESTATUTO ORGÂNICO ELABOROU-SE O REGULAMENTO INTERNO 
QUE IMPLEMENTADO, GARANTE MAIOR OPERACIONALIDADE A 
PARTIR DUMA MAIS MINUCIOSA DIVISÃO DE COMPETÊNCIAS, 
PRESSUPOSTO DUM DESEMPENHO MAIS TRANSPARENTE E DUM 
MELHOR CONTROLO. 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.° 2 DO 
ARTIGO 3 DO DECRETO N,° 28/97, DE 10 DE SETEMBRO, 

CONJUGADO COM O DECRETO PRESIDENCIAL N.° 5/97, DE 
18 DE MARÇO, DETERMINO: 

ÚNICO, É APROVADO O REGULAMENTO INTERNO DO INAS, 
ANEXO AO PRESENTE DIPLOMA DO QUAL FAZ PARTE INTEGRANTE. 

MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL, EM 
MAPUTO, 31 DE OUTUBRO DE 1997. - O VICE-MINÍSTRO PARA 
A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL, Filipe Ricardo Mandlate. 

Regulamento Interno 
do Instituto Nacional da Acção Social-INAS 

CAPÍTULO I 

Natureza e funções 
ARTIGO 1 

O ISTITUTO NACIONAL DA ACÇÃO SOCIAL - INAS, É UMA 
INSTITUIÇÃO DO ESTADO SUBORDINADA AO MINISTÉRIO PARA A 
COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL, CUJO OBJECTIVO FUNDAMENTAL 
É O DE ATENUAR AS DIFICULDADES DE SUBSISTÊNCIA DE CIDADÃOS 
VIVENDO EM SITUAÇÃO DE INDIGÊNCIA COMPROVADA. 

ARTIGO 2 

SÃO FUNÇÕES DO INAS: 

1. CONCEDER AUXÍLIO A CATEGORIAS DE PESSOAS IDENTI-
FICADAS, QUE VIVEM EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE 
SUBSISTÊNCIA, DE ACORDO COM AS NORMAS TRAÇADAS 
PARA ESTE TIPO DE ACTIVIDADE E COM OS PROGRAMAS 
ELABORADOS PARA ESSE FIM; 

2. IDENTIFICAR OPORTUNIDADES DE FINANCIAMENTO PARA 
APOIO AOS BENEFICIÁRIOS; 

3. REALIZAR PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE RENDIMENTOS 
A SEREM DIRECTAMENTE CONCRETIZADOS PELO INAS 
OU POR POPULAÇÕES BENEFICIÁRIAS; 

4. ANGARIAR FUNDOS COMPLEMENTARES JUNTO DE INSTI-
TUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES PRIVADAS NACIONAIS OU 
INTERNACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS 
DO INAS; 

5. PROMOVER ACÇÕES TENDENTES À FORMAÇÃO E ELEVAÇÃO 
DA CAPACIDADE TÉCNICA E PROFISSIONAL DOS QUADROS 
DO INAS; 

6. APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE PROJECTOS DE DESEN-
VOLVIMENTO SÓCIO-COMUNITÁRIOS E DE GERAÇÃO DE 
RENDIMENTOS POR PESSOAS OU GRUPOS DE PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE POBREZA; 

7. PROMOVER A COOPERAÇÃO E A INTERACÇÃO COM 
ORGANIZAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 
QUE FUNCIONAM NO APOIO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE INDIGÊNCIA; 

8. ASSEGURAR DE ACORDO COM AS LEIS VIGENTES E COM 
AS CLÁUSULAS ESTIPULADAS NOS CONTRATOS COM OS 
BENEFICIÁRIOS A CORRECTA REALIZAÇÃO DOS OBJECTIVOS 
DO INAS. 

C A P I T U L O II 

Estrutura orgânica 
ARTIGO 3 

O INAS ESTÁ ORGANIZADO DA SEGUINTE MANEIRA: 

1. A NÍVEL CENTRAL: 
А) DIRECÇÃO; 

B) DEPARTAMENTOS; 
c) REPARTIÇÕES. 



2. A NÍVEL LOCAL ESTRUTURA-SE EM DELEGAÇÕES E SUB-
DELEGAÇÕES. 

SECÇÃO I 

Órgãos e nível central 

ARTIGO 4 

1. AO NÍVEL CENTRAL O INAS É DIRIGIDO POR UM DIRECTOR 
COADJUVADO POR UM DIRECTOR ADJUNTO, NOMEADOS E MAN-
DADOS CESSAR FUNÇÕES PELO MINISTRO PARA A COORDENAÇÃO DA 
ACÇÃO SOCIAL. 

2. O DIRECTOR E O DIRECTOR ADJUNTO DO INAS TÊM 
O ESTATUTO DE DIRECTOR NACIONAL E DE DIRECTOR NACIONAL 
ADJUNTO, RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 5 

COMPETE AO DIRECTOR DO INAS: 

1. DIRIGIR TODAS AS ACTIVIDADES DO INAS; 
2. PLANIFICAR JUNTO DO MICAS O CRESCIMENTO E O 

DESENVOLVIMENTO DO INAS; 
3. ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DOS PLANOS DA INSTITUIÇÃO 

DE ACORDO COM A POLÍTICA DO SECTOR DA ACÇÃO SOCIAL 
DEFINIDA PARA A ÁREA; 

4. SUPERVISAR O TRABALHO DAS INSTITUIÇÕES DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL SUBORDINADAS AO INAS E PROPOR AS 
MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O APERFEIÇOAMENTO DA 
ACTIVIDADE QUE ESTAS REALIZAM; 

5. PROMOVER A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE AVALIAÇÃO 
DO IMPACTO DOS PROJECTOS FINANCIADOS PELO INAS; 

6. FORMAR GRUPOS DE TRABALHO PARA A REALIZAÇÃO DE 
TAREFAS DE INTERESSE PARA A DIRECÇÃO DO INAS; 

7. REALIZAR ACTIVIDADES DIRIGIDAS À ANGARIAÇÃO DE 
FUNDOS E À DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÃO, RELATIVA 
AO FUNCIONAMENTO DO INAS; 

8. SUPERVISAI O PROCESSO DE PREPARAÇÃO DO ORÇA-
MENTO DO INAS E APRESENTAR AS RESPECTIVAS PRO-
POSTAS AO MICAS PARA APROVAÇÃO; 

9. AUTORIZAR A CONCESSÃO DE FUNDOS DE GERAÇÃO DE 
RENDIMENTOS AOS BENEFICIÁRIOS; 

10. CONTRATAR SERVIÇOS A TERCEIROS DENTRO DO ÂMBITO 
DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE SEJAM ATRIBUÍDAS PELAS 
NORMAS VIGENTES; 

11. NOMEAR E EXONERAR O PESSOAL EM RELAÇÃO A QUEM 
ESTAIS COMPETÊNCIAS LHE ESTEJAM ATRIBUÍDAS POR LEI; 

12. EXERCER PODER DISCIPLINAR SOBRE OS FUNCIONÁRIOS 
DO INAS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13. REALIZAR AS DEMAIS TAREFAS QUE LHE SEJAM ESPECIAL-
MENTE ATRIBUÍDAS PELO MINISTRO PARA A COORDE-
NAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL E POR LEI. 

ARTIGO 6 

COMPETE AO DIRECTOR ADJUNTO: 

1. SUBSTITUIR O DIRECTOR DO INAS NAS SUAS AUSÊNCIAS 
E IMPEDIMENTOS; 

2. SEM PREJUÍZO DA INTERVENÇÃO DIRECTA DO DIRECTOR 
E DE ACORDO COM O QUE LHE FOR DELEGADO EXERCER 
ACÇÕES DE COORDENAÇÃO DO FUNCIONAMENTO CORRENTE 
DO INAS; 

3. EXERCER AS DEMAIS COMPETÊNCIAS FIXADAS POR LEI 
OU QUE POR DELEGAÇÃO LHE FOREM ATRIBUÍDAS. 

SECÇÃO II 

Estrutura 

ARTIGO 7 

1. NO INAS FUNCIONARÃO OS SEGUINTES DEPARTAMENTOS: 

A) DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS; 
B) DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

2. OS CHEFES DE DEPARTAMENTOS SÃO NOMEADOS PELO 
MINISTRO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL SOB PROPOSTA 
DO DIRECTOR DO INAS. 

ARTIGO 8 

AO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS COMPETE: 

1. ELABORAR E IMPLEMENTAR PROJECTOS E PROGRAMAS 
DE ÂMBITO NACIONAL E LOCAL; 

2. ESTABELECER OS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DAS COMU-
NIDADES, PESSOAS OU GRUPOS ALVO E ACTUALIZAR 
PERMANENTEMENTE OS MESMOS DE ACORDO COM A 
EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO SÓCIO-ECONÓMICA DO PAÍS; 

3. PROPOR NORMAS E MODALIDADES GERAIS PARA A CON-
CESSÃO DE AJUDA ECONÓMICA OU MATERIAL AOS GRUPOS 
ALVO IDENTIFICADOS COM BASE NO ESTUDO DA SITUAÇÃO 
DOS MESMOS; 

4. COLABORAR COM OUTRAS ORGANIZAÇÕES E INSTITUIÇÕES 
NO SENTIDO DO SEU FORTALECIMENTO PARA A IMPLEMEN-
TAÇÃO DE PROJECTOS DE IMPACTO IMEDIATO NOS 
GRUPOS ALVOS; 

5. ACTUALIZAR PERMANENTEMENTE OS CRITÉRIOS DE DETER-
MINAÇÃO DAS PRIORIDADES E DOS PRINCÍPIOS GERAIS 
DE ANÁLISE E SELECÇÃO DE PROJECTOS; 

6. PROMOVER O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO PERMA-
NENTE DO IMPACTO DAS ACÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO 
DA EXECUÇÃO DOS PROJECTOS E PROGRAMAS DO INAS; 

7. ELABORAR METODOLOGIAS A NORMAS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJECTOS E PROGRAMAS; 

8. PROGRAMAR E COORDENAR ACÇÕES DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO; 

9. PROPOR O TERMO DE PROGRAMAS DE APOIO A DETER-
MINADAS COMUNIDADES, PESSOAS OU GRUPOS DE 
PESOAS COM BASE NA AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS 
MESMOS. 

ARTIGO 9 

Ao DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS COMPETE: 

1. ELABORAR, GERIR E CONTROLAR O PLANO DE ORÇAMENTO 
DA INSTITUIÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS ESTABELE-
CIDAS PELO MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS E PELO 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL; 

2. SUPERVISAR E ASSESSORAR A GESTÃO FINANCEIRA DAS 
DELEGAÇÕES E SUBDELEGÀÇÕES DA INSTITUIÇÃO; 

3. ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS CONTRAÍDAS PELO INAS; 

4. ELABORAR RELATÓRIOS FINANCEIROS DE ACORDO COM A 
PERIODICIDADE ESTABELECIDA PELOS ÓRGÃOS COMPE-
TENTES; 

5. REALIZAR A GESTÃO DO PESSOAL E DO PATRIMÓNIO 
DO INAS; 

6. GARANTIR A CIRCULAÇÃO EFICIENTE DO EXPEDIENTE, 
BEM COMO O REGISTO E ARQUIVO DA DOCUMENTAÇÃO. 

ARTIGO 10 

1. NO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS FUNCIONARÃO AS 
SEGUINTES REPARTIÇÕES: 

a) REPARTIÇÃO DE ANÁLISE, DESENVOLVIMENTO E SUPER-
VISÃO DE PROGRAMAS E PROJECTOS; 



B) REPARTIÇÃO DE AVALIAÇÃO E INSPECÇÃO; 
C) REPARTIÇÃO DE FORMAÇÃO. 

2. NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FUNCIONARÃO AS SEGUINTES REPARTIÇÕES: 

a) REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE; 
B) REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO; 
C) REPARTIÇÃO DE RECURSOS HUMANOS. 

3. OS CHEFES DE REPARTIÇÃO SÃO NOMEADOS PELO DIRECTOR 
DO INAS. 

4. AS REPARTIÇÕES ESTRUTURAM-SE EM SECÇÕES. 

ARTIGO 11 

À REPARTIÇÃO DE ANÁLISE, DESENVOLVIMENTO E SUPERVISÃO 
DE PROGRAMAS COMPETE: 

1. ELABORAR PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA AOS GRUPOS ALVO, 
BEM COMO EXECUTAR E COORDENAR A SUA EXECUÇÃO 
PELAS DELEGAÇÕES PROVINCIAIS E OUTRAS ORGANIZAÇÕES 
QUE TRABALHAM NESTA ESFERA; 

2. ESTABELECER E MANTER EM FUNCIONAMENTO UM 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO INTEGRADO NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO E ESTATÍSTICA DA ACÇÃO SOCIAL; 

3. PREPARAR RESUMOS PERIÓDICOS DE ANÁLISE E REVISÃO 
DOS PROJECTOS E SUBMETÊ-LOS AOS ÓRGÃOS SUPERIORES 
DO INAS; 

4. SUPERVISAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS REFERENTES AO APOIO ECONÓMICO CONCE-
DIDO PELO INAS; 

5. ESTUDAR E PRODUZIR RECOMENDAÇÕES SOBRE OUTRAS 
FORMAS POSSÍVEIS DE APOIO AOS NECESSITADOS. 

ARTIGO 12 

A REPARTIÇÃO DE AVALIAÇÃO E INSPECÇÃO COMPETE: 

1. AVALIAR O IMPACTO DAS ACÇÕES E PROGRAMAS EXECU-
TADOS PELA INTITUIÇÃO JUNTO DOS GRUPOS ALVO; 

2. ESTABELECER INSTRUMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
DO FUNCIONAMENTO DOS PROJECTOS, ANALISANDO PER-
MANENTEMENTE A MARCHA DOS MESMOS, ALERTANDO 
SOBRE ANOMALIAS REGISTADAS E MEDIDAS A TOMAR; 

3. ESTABELECER E MANTER EM FUNCIONAMENTO UM SIS-
TEMA DE MONITORIZAÇÃO DOS PROJECTOS, DE ACORDO 
COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PELA INSTITUIÇÃO. 

ARTIGO 13 

A REPARTIÇÃO DE FORMAÇÃO COMPETE: 

1. ELABORAR O PLANO ANUAL DE FORMAÇÃO DO INAS; 
2. PROMOVER E EXECUTAR PROGRAMAS DE FORMAÇÃO DE 

FORMADORES DESTINADOS À CAPACITAÇÃO DOS BENEFI-
CIÁRIOS DO INAS EM MATÉRIA PROFISSIONAL E DE 
GESTÃO, POR FORMA A HABILITÁ-LOS A INTEGRAREM PRO-
JECTOS DE AUTO-SUSTENTO E GERAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

3. PROMOVER E EXECUTAR PROGRAMAS DE FORMAÇÃO E 
TREINO, VISANDO O APERFEIÇOAMENTO DAS ORGANIZA-

ÇÕES QUE COLABORAM COM O INAS NA IMPLEMEN-
TAÇÃO DE PROJECTOS; 

4. ESTABELECER RELAÇÕES COM INSTITUIÇÕES ESPECIALI-
ZADAS NA FORMAÇÃO DE PESSOAL COM VISTA À MINIS-
TRAÇÃO DE CURSOS E SEMINÁRIOS, BEM COMO PARA A 
CONCEPÇÃO E ELABORAÇÃO DE MATERIAIS DE ENSINO 
ESPECIALIZADOS; 

5. ORGANIZAR E MANTER ACTUALIZADO UM CENTRO DE 
INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO. 

ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

À REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE COMPETE: 

1. REALIZAR E MANTER ACTUALIZADA TODA A ESCRITURAÇÃO 
CONTABILÍSTICA DO INAS; 

2. EFECTUAR OS REGISTOS FINANCEIROS CONFORME AS NOR-
MAS ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES O EM 
CONFORMIDADE COM OS ACORDOS ASSINADOS COM OS 
EVENTUAIS DOADORES, POR FORMA A TORNAR TRANSPARENTE 
A GESTÃO DOS FUNDOS RECEBIDOS; 

3. REVER, ANALISAR E DAR PARECER SOBRE OS PROJECTOS 
APRESENTADOS. 

ARTIGO 15 

À REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO COMPETE 

1. ELABORAR E APRESENTAR AS NECESSIDADES DE MATERIAL 
DIVERSO DE CONSUMO, INCLUINDO O MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO, PROCEDENDO À SUA GESTÃO NOS TERMOS 
REGULAMENTARES; 

2. PROVIDENCIAR O APETRECHAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE 
ACORDO COM AS VERBAS DESTINADAS A ESTA FINALIDADE; 

3. ASSEGURAR A PROTECÇÃO, CONSERVAÇÃO E HIGIENE DOS 
IMÓVEIS DA INSTITUIÇÃO, IMPLEMENTAR AS NORMAS 
DE ACESSO E CIRCULAÇÃO DAS PESSOAS NAS INSTALAÇÕES, 
BEM COMO GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS DIFERENTES 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 

4 . MANTER O INVENTÁRIO ACTUALIZADO DOS BENS DA 
INSTITUIÇÃO E GARANTIR A SUA SEGURANÇA E CORRECTA 
UTILIZAÇÃO; 

5. DETERMINAR AS NECESSIDADES EM MATERIAL CONSU-
MÍVEL, PROCEDER À SUA AQUISIÇÃO, ARMAZENAMENTO 
BEM COMO AO CONTROLO DA SUA UTILIZAÇÃO; 

6. DIRIGIR O PROCESSO DE AQUISIÇÃO, UTILIZAÇÃO E ABATE 
DE BENS; 

7. CONHECER DA GESTÃO DO PATRIMÓNIO AFECTO ÀS DELE-
GAÇÕES E SUBDELEGAÇÕES DO INAS. 

ARTIGO 16 

A REPARTIÇÃO DE RECURSOS HUMANOS COMPETE: 

1. REALIZAR A GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS DO INAS 
CONFORME AS NORMAS APLICÁVEIS; 

2. APOIAR E CONTROLAR A GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS 
A NÍVEL DAS DELEGAÇÕES E SUBDELEGAÇÕES DO INAS; 

3. CONTROLAR O PROCESSO DE ADMISSÃO DO PESSOAL E 
SEU ENQUADRAMENTO; 

4. CUMPRIR AS RESTANTES TAREFAS QUE LHE FOREM SUPE-
RIORMENTE ATRIBUÍDAS EM MATÉRIA RELATIVA À GESTÃO 
DOS RECURSOS HUMANOS. 

SECÇÃO III 

Órgãos e nível local 

ARTIGO 17 

1. A NÍVEL LOCAL A DIRECÇÃO DO I N A S COMPETE AO DELE-
GADO OU SUBDELEGADO CONFORME SE TRATE DE DELEGAÇÃO 
OU SUBDELEGAÇÃO. 

2. O DELEGADO E O SUBDELEGADO SÃO NOMEADOS PELO 
MINISTRO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL SOB PROPOSTA 
DO DIRECTOR DO INAS. 

3. O DELEGADO E O SUBDELEGADO DO INAS TÊM O ESTATUTO 
DE DIRECTOR PROVINCIAL E DIRECTOR PROVINCIAL ADJUNTO, 
RESPECTIVAMENTE. 



ARTIGO 267 

ÀS DELEGAÇÕES E SUBDELEGAÇÕES DO I N A S COMPETE: 

1. EM COORDENAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES, IDENTI-
FICAR INDIVÍDUOS ELEGÍVEIS PARA BENEFICIAREM DO 
SUBSÍDIO DE ALIMENTOS E CONCEDER-LHES O AUXÍLIO 
NECESSÁRIO; 

2. RECEBER, ANALISAR E DECIDIR SOBRE O DEFERIMENTO 
DAS CANDIDATURAS A BENEFICIÁRIOS; 

3. COORDENAR E CONTROLAR A EXECUÇÃO DE PROJECTOS 
E PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE RENDIMENTOS; 

4. COORDENAR COM ORGANIZAÇÕES, ASSOCIAÇÕES COMUNI-
TÁRIAS E GRUPOS DE INDIVÍDUAS INTERESSADOS OUTRAS 
ACÇÕES COM VISTA A INCREMENTAR O AUXÍLIO ÀS POPU-
LAÇÕES BENEFICIÁRIAS DOS PROGRAMAS DO INAS; 

5. PRESTAR CONTAS REGULARMENTE AOS ÓRGÃOS CENTRAIS 
DO INAS SOBRE AS SUAS ACTIVIDADES; 

6. REALIZAR OUTRAS FUNÇÕES QUE POR LEI LHES FOREM 
COMETIDAS. 

ARTIGO 1 9 

AS DELEGAÇÕES E SUBDELEGAÇÕES DO I N A S ESTRUTURAM-SE 
EM: 

A) SECÇÃO DE PROGRAMAS; 
b) SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

SECÇÃO IV 

Dos colectivos 

ARTIGO 2 0 

NO INAS A NÍVEL CENTRAL FUNCIONAM O CONSELHO CONSUL-
TIVO E O CONSELHO CONSULTIVO ALARGADO. 

ARTIGO 21 

1. O CONSELHO CONSULTIVO É UM ÓRGÃO DE CONSULTA E 
APOIO AO DIRECTOR QUE TEM POR FUNÇÃO ANALISAR E EMITIR 
PARECERES SOBRE QUESTÕES RELATIVAS À ACTIVIDADE DO INAS. 

2 . O CONSELHO CONSULTIVO DO I N A S É DIRIGIDO PELO 
DIRECTOR E, NA AUSÊNCIA DESTE, PELO DIRECTOR ADJUNTO, 
SENDO O MESMO CONSTITUÍDO POR: 

a) DIRECTOR; 
ti) DIRECTOR ADJUNTO; 
c) CHEFES DE DEPARTAMENTO. 

3. PODEM PARTICIPAR NAS SESSÕES DO CONSELHO CONSUL-
TIVO OUTROS QUADROS DA INSTITUIÇÃO ESPECIALMENTE INDICADOS 
PELO DIRECTOR DE ACORDO COM A NATUREZA DOS ASSUNTOS 
A TRATAR. 

4. O CONSELHO CONSULTIVO REÚNE-SE ORDINARIAMENTE UMA 
VEZ POR MÊS E EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CONVOCADO 
PELO DIRECTOR. 

ARTIGO 2 2 

SÃO FUNÇÕES DO CONSELHO CONSULTIVO AS SEGUINTES: 

1. ACONSELHAR A DIRECÇÃO DO INAS NO EXERCÍCIO DAS 
SUAS FUNÇÕES; 

2. ANALISAR AS ACTIVIDADES DE PREPARAÇÃO, EXECUÇÃO 
E CONTROLO DE PROGRAMAS FORMULANDO OPINIÕES SOBRE 

AS MESMAS; 
3. EFECTUAR O BALANÇO, PROGRAMAÇÃO E COORDENAÇÃO 

DAS ACTIVIDADES ANUAIS DO INAS; 
4 . PROMOVER A TROCA DE EXPERIÊNCIAS ENTRE OS QUADROS 

DO INAS. 

e) ManobRa e servIçOs. 

1. O CONSELHO CONSULTIVO ALARGADO DO I N A S É CON-
VOCADO E DIRIGIDO PELO DIRECTOR, REUNINDO-SE ORDINARIA-
MENTE UMA VEZ POR ANO. 

2 . O CONSELHO CONSULTIVO ALARGADO É CONSTITUÍDO PELOS 
SEGUINTES MEMBROS: 

a) DIRECTOR; 
B) DIRECTOR ADJUNTO; 
C) CHEFES DE DEPARTAMENTO; 
d) DELEGADOS E SUDELEGADOS; 

E) CHEFES DE REPARTIÇÃO. 

3. PODEM PARTICIPAR NAS SESSÕES DO CONSELHO CONSULTIVO 
ALARGADO OUTROS QUADROS DO I N A S ESPECIALMENTE CONVO-
CADOS PELO DIRECTOR DE ACORDO COM A NATUREZA DOS ASSUNTOS 
A TRATAR. 

ARTIGO 24 

AO CONSELHO CONSULTIVO ALARGADO CABEM AS MESMAS 
FUNÇÕES DO CONSELHO CONSULTIVO. 

ARTIGO 2 5 

1. AO NÍVEL LOCAL FUNCIONA UM COLECTIVO DE DIRECÇÃO 
COMO ÓRGÃO DE APOIO E CONSULTA AO DELEGADO NO EXERCÍCIO 
DAS SUAS FUNÇÕES, SENDO O MESMO CONSTITUÍDO POR: 

a) DELEGADO; 
B) SUBDELEGADOS; 

C) CHEFES DE SECÇÃO. 

2. O COLECTIVO DE DIRECÇÃO É DIRIGIDO PELO DELEGADO, E 
REÚNE-SE ORDINARIAMENTE DE TRÊS EM TRÊS MESES E EXTRAOR-
DINARIAMENTE QUANDO POR ELE CONVOCADO. 

ARTIGO 2 5 

SÃO FUNÇÕES DO COLECTIVO DE DIRECÇÃO AS SEGUINTES: 

1. ACONSELHAR O DELEGADO DO I N A S NO EXERCÍCIO 
DAS SUAS FUNÇÕES; 

2. ANALISAR PERMANENTEMENTE E EMITIR PARECERES SOBRE 
A EXECUÇÃO E CONTROLO DOS PROGRAMAS DO INAS; 

3. EFECTUAR O BALANÇO DAS ACTIVIDADES ANUAIS; 
4. PROMOVER A TROCA DE EXPERIÊNCIAS ENTRE OS QUADROS 

DO INAS. 

C A P I T U L O III 

Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 2 7 

1. PARA ALÉM DOS EXISTENTES, A IMPLANTAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DE OUTROS ÓRGÃOS PREVISTOS AO PRESENTE REGULAMENTO 
PROCESSAR-SE-Á GRADUALMENTE CONSOANTE A CAPACIDADE FINAN-
CEIRA E PATRIMONIAL DO INAS. 

2. ATÉ QUE AS DELEGAÇÕES DO I N A S ENTREM EM EFECTIVO 
FUNCIONAMENTO, A SUA DIRECÇÃO FICA TRANSITORIAMENTE ACO-
METIDA AOS DIRECTORES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS 
E DA COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL, COMO DELEGADO E 
DELEGADO ADJUNTO PARA A ÁREA SOCIAL, RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 28 

AS DÚVIDAS OU OMISSÕES QUE SE SUSCITAREM DA INTERPRE-
TAÇÃO DO PRESENTE REGULAMENTO SERÃO RESOLVIDAS PÔR DES-
PACHO DO MINISTRO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL. 




